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DECRETO Nº 0174/2019                             CONDE, 11 DE JULHO 2019. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional para autorização das 
despesa orçamentárias e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Conde, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, demais 
legislações vigentes e conforme a Lei Nº 10092019 de 14/01/2019 

D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 

1.261.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil reais). Destinado 
a suplementar as seguintes dotações: 

20700  SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 
2925  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA 
04.123.0012.2925.3190910000.001 SENTENCAS JUDICIAIS 300.000,00

04.123.0012.2925.3390390000.001 OUTROS SERV.DE TERC. PES-
SOA JURIDICA 100.000,00
 Valor Total da Ação (2925) R$ 400.000,00

 Valor Total do Órgão (20700) R$ 400.000,00
 
20900  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
2019  MANUT DAS ATIV DA SECRET MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
04.121.0015.2019.3390390000.001 OUTROS SERV.DE TERC.PES-
SOA JURIDICA 

70.000,00 

 Valor Total da Ação (2019) R$ 70.000,00 

 Valor Total do Órgão (20900) R$ 70.000,00 
 
21400  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1011   CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
12.365.0027.1011.4490510000.111 OBRAS E INSTALACOES 300.000,00 

 Valor Total da Ação (1011) R$ 300.000,00 

2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSIN. FUNDA-
MENTAL-MDE 
12.361.0025.2029.3390300000.111 MATERIAL DE CONSUMO 

 
 

90.000,00 

12.361.0025.2029.3390390000.111 OUTROS SERV.DE TERC. 
PESSOA JURIDICA 

45.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2029 ) R$ 135.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21400 ) R$ 435.000,00 
 

21600  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2053  MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SECRETARIA MUN DE SAÚDE 
10.301.0034.2053.3390300000.211 MATERIAL DE CONSUMO 36.000,00 
10.301.0034.2053.3390390000.211 OUTROS SERV.DE TERC. 
PES-SOA JURIDICA 

80.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2053 ) R$ 116.000,00 

2054 MANUT DO PROG DE MELHORIA DO ACESSO À 
QUALIDADE 

 

 

10.301.0034.2054.3190160000.212 OUTRAS DESPESAS VARIA-
VEIS-PESSOAL CIVIL 215.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2054 ) R$ 215.000,00 

2061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA 
10.303.0034.2061.3390300000.212 MATERIAL DE CONSUMO 

 

25.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2061 ) R$ 25.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21600 ) R$ 356.000,00 

 Valor Total R$ 1.261.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o 
crédito orçamentário no valor de R$ 1.261.000,00 (um milhão, duzentos e 
sessenta e um mil reais). Descriminado nas seguintes dotações: 

20600  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2012 MANUT DAS ATIV DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0011.2012.3390180000.001 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  99.000,00 

04.122.0011.2012.3390360000.001 OUTROS  SERV.DE TERC.PESSOA 
 FISICA                                                                                                             110.000,00 
04.122.0011.2012.3390400000.001 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO                                                                                      210.000,00 
                                                                   Valor Total da Ação (2012)     R$ 419.000,00 
                                                             Valor Total do Órgão ( 20600 ) R$ 419.000,00  

20700 SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 
2925 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA 
04.123.0012.2925.4690710000.001 PRINCIPAL DA DIVIDA 
CONTRATUAL RESGATADO 

 
300.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2925 ) R$ 300.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 20700 ) R$ 300.000,00 
 

21400  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2038  DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PEJA 
12.366.0024.2038.3390390000.124 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA JURIDICA 

 
99.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2038 ) R$ 99.000,00 

2039  MANUT DAS ATIVIDADES DA COORDENADORIA DE CULTURA 

13.392.0031.2039.3190040000.001 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 
49.000,00 

13.392.0031.2039.3390390000.001 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA JURIDICA 

 
49.000,00 

13.392.0031.2039.3390480000.001 OUTROS AUX.FINANCEIROS 
A PESSOAS FISICAS 

 
45.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2039 ) R$ 143.000,00 

2040 MANUTENÇÃO DAS ATIV DA COORDENADORIA DE ESPORTE 

27.812.0032.2040.3190110000.001 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

 
99.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2040 ) R$ 99.000,00 

2926 DESENV DAS ATIV CONDE ALF-PROG ONDA ALFABETIZADORA 

12.366.0023.2926.3390320000.111 MATERIAL DE DISTRIBUICAO 
GRATUITA 

 
99.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2926 ) R$ 99.000,00 

2927 MANUT DAS ATIV DO PROG CONDE FAZ ARTE 

13.392.0031.2927.3390360000.001 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA FISICA 

 
45.000,00 

 Valor Total da Ação (2927) R$ 45.000,00 

2930 DES DAS ATIV DA EDUCAÇÃO INFANTIL-FUNDEB 40% 

12.365.0021.2930.3190040000.113 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

9.000,00 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  DA  PREFEITA 
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12.365.0021.2930.3190040000.115 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 
9.000,00 

12.365.0021.2930.3190130000.113 OBRIGACOES PATRONAIS 9.000,00 
12.365.0021.2930.3191130000.113 OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00 
 Valor Total da Ação ( 2930 ) R$ 32.000,00 

 Valor Total do Órgão (21400) R$ 517.000,00 
 
21600  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2061  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA 
10.303.0034.2061.3390320000.212 MATERIAL DE DISTRIBUICAO 
GRATUITA 

 
25.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2061 ) R$ 25.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21600 ) R$ 25.000,00 

 Valor Total R$ 1.261.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 11 de julho de 2019, revogadas as disposições 
contrárias. 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita   
 

 

 

 

 


